
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.434/2022. 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS 

VENCIMENTOS, PROVENTOS E SUBSÍDIOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS DO 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° - Em cumprimento ao disposto no art. 37, X, da Constituição Federal , fica o Chefe do 

Poder Executivo autorizado a revisar em 10,060% (dez vírgula zero sessenta por cento), os 

vencimentos, os proventos da inatividade e as pensões dos servidores públicos, bem como 

os subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo, do município de Afonso Cláudio/ES. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias previstas em orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a 

promover os ajustes necessários ao orçamento vigente, em decorrência da implantação desta 

Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 

ao dia 01 (primeiro) de julho de 2022. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Afonso Cláudio/ES, 1 O de agosto de 2022. 

LUCIANO RO 

PREFEITO 
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO · ES 
Parlamento : JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.434/2022. 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS, 

PROVENTOS E SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS E 

AGENTES POLÍTICOS DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 

DE AFONSO CLÁUDIO/E$. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei , tendo aprovada a Lei Municipal nº 2.434/2022, em 05 

de AGOSTO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para 

sanção e promulgação. h : ' : ; 1 1 
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Al·ONSU CLÁUDIO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
P,( h)co;;;do sob o nº L>Í> }ili. 
; f.n . I OÍI' 12;J~ 

RESOLVE 

Art. 1° - Em cumprimento ao disposto no art. 37, X, da Constituição Federal , fica o Chefe do Poder 

Executivo autorizado a revisar em 10,060% (dez vírgula zero sessenta por cento) , os vencimentos, 

os proventos da inatividade e as pensões dos servidores públicos, bem como os subsídios dos 

Agentes Políticos do Poder Legislativo, do município de Afonso Cláudio/ES. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias previstas em orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a promover 

os ajustes necessários ao orçamento vigente, em decorrência da implantação desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos ao 

dia 01 (primeiro) de julho de 2022. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch". 

Afonso Cláudio/ES, 05 de agosto de 2022. 

MAR~COSTA 
Presidente 
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O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo. 

Faz saber que a Câmara Municipal de Afonso Cláudio aprov< 
e Eu sanciono a prisento LeL 


